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envolvido~. Nesses casos. o Br<1~iL a pedido da Comunidade, debita­
rá tais mcmtantes do !imite OLI limites yu;Jntital!vos pertint:ntes do 
ano-calendário t:m ..::ur<>o. ou do an~' ..,eguinte. 

J. Quando as auwridade' competentes da Comunidade verifica­
rem. no con!exto de um si-;kma de controle administrativo em vigor, 
que importaçõe!' de produtos têxteis constantes do Anexo I foram 
debitadas dos respectivos limites quantitativos, mas subseqllentemen~ 
te ree.xpnrtadas para mercados extracomunitârios, informarão 
trimestralmen!e as autondades brasileiras das quantidades que não 
serão dehll<tdas do-; limites quantitativos. 

Artigo 49 

1. A<> Parte!\ Contratantes entrarà{l prontamente em consultas, 
a pedido de uma delas t: t:m ~on~onância com as disposições do Acor. 
do de Genebra, <.obrt: quui.,qut:r problemas susc1tados pela aplicação 
do presen:e Acordo. A~ con .. ultas previstus neste Artigo serão empre· 
endidas por amha<. "" Parte~ com espírito de conciliação, e com o 
propósito de alcançJr uma harmnnilaçào da" diferenças existentes. 

2. As Parte~ Contratantes entrarão em con:.ultas o mais pronta­
mente possível dentro de 30 dia~ a contar da respectiva solicitação, e 

'envidarào seus melhores esforços no sentido de completar tais con­
sultas decttro de 30 dias a contar do seu início. 

J. Se. dentro de um período ral'oável de tempos. as Partes 
Contratante~ não puderem alcançar uma solução satisfatória duran­
te as consultas previstas neste Artigo. qualquer delas poderá le.,ar o 
assunto ao "Úrgão de Supervisão dos Têxteis", nos termos do Artigo 
li, parágrafo 49, do Acordo de Genebra. ·\ Parte QUe decidir adotar 
tal iniciativa notificará a outnl da sua intenção. 

Artigo 59 

Se, à luz das disposiçlies do Acordo de Genebra, uma das Partes 
Contratantes considerar que está ~endo colocada numa posição não 
equitativ<l no tocante ao comêrcio de produtos têxteis, em compara­
ção com um terceiro país. poderá S11licitar consultas com a outra 
Parte, a fim de promover as medidas corretivas apropriadas. 

Artigo 69 

1. Os saldos de limites quantitativo~ previstos no Ane:w 1. não 
utilizados durante um ano-calendário, poderão ser adicionados ao 
correspondente limite QUJ:Intitativo do ano seguinte, até um teto de 
10% deste último. 

2. Serão permitidas exportações antectpadas, até o máximo de 
10% de cada um dos limites quantitativos previstos no Ane"'o I para 
o ano seguinte. Tais e"'portações serão deduzidas dos limites quan­
titativos correspondentes, no ano seguinte. 

3. Dentro de um ano-calendário, os saldos não utilizados de 
limites quantitativos previstos no Anexo I, no tacante a uma das 
regiões do mercado da Comunidade, poderão ser transferidos para 
outro limite quantitativo estabelecido para a mesma região do merca­
do da Comunidade, até um teto de 7% do limite quantitativo acresci­
do. 

4. As precedentes disposições sobre flexibilidade não poderão 
ser utilizadas de maneira que, num determinado ano, o limite quan· 
titativo estabelecido para qualquer categoria naquele ano seja ultra­
passado em mais de 15%. 

5. As disposições sobre flexibilidade constantes do presente Arti~ 
go só poderão ser utilizadas pelo Brasil após notificação escrita das 
autoridades brasileiras à Comunidade. 

Artigo'" 

O Brasil procurará assegurar que as exportações de todos os pro~ 
dutos têxteis objeto dos limites quantitativos previstos no Anexo r se 
distribuam tão regularmente quanto possível ao longo de cada ano-

calendário, levando-.~e em consideração, especialmente. os fatores 
~azonais. 

Artigo 8~' 

A' Partt:s Contratantes intt:rcambiarào todas as rnformações 
úteis relativas ao seu comércio mútuo de têxteis. com vistas a 
assegurar a OOa aplicação do presente Acordo. 

Artigo 99 

Os limites quantitativos const<~ntes do Anexo I serão administra­
dos através de um sistem<~ de duplo controle. cujo funcionamento é 
definido no Anexo 11 do presente Acordo. 

Artigo lO~' 

I. As Partes Contratante!> tomarão todas as medidas ao seu al­
cance a fim de salvaguardar o:. canais e métodos tradicionais do seu 
comércio mútuo. 

2. Caso uma das Partes informe a outra de que a execução do 
presente Acordo está suscitando dificuldades para a manutenção das 
relações comerciais entre importadores da Comunidade e seus 
fornecedores no Brasil, as duas Partes entabularão consultas de con­
formidade com o procedimento estabelecido no Artigo 4". 

Artigo ll~" 

O presente Acordo se aplicará. por um lado, ao território da 
Rerública Federativa do Brasil e, por outro. aos territórios nos quais 
é aplicável o Tratado çonstitutivo da Comunidade Econômica 
Européia, nos termos previstos no dito Tratado. 

Artigo 129 

I. O presente Acordo entrará em vigor no primeiro dia do mês 
seguinte à data em que as Partes Contratantes se hajam notificado o 
preenchimento das formalidades necessárias para tal fim. 
Permanecerá em vigor até 31 de dezembro de 1917. 

2. O presente Acordo será aplicado a partir de I 9 de janeiro de 
1976. 

J. A qualquer momento, uma das Partes poderá propor modifi­
cações ao presente Acordo, ou denunciá·lo, desde que notifique a ou­
tra Pane pelo menos 120dias antes da expira.çào de um dos períodos 

de doze meses; nesse último caso, o Acordo expirará ao cabo do re­
ferido período de doze meses. 

4. Os Anexos são parte integrante do Acordo. 

Artigo 139 

O presente Acordo é feito em dois exemplares, nos idioma~ 
português, alemão, dinamarquês, francês, inglês, titaliano e neerlan­
dês. cada urn desses textos fazendo igualmente fé. 

Em fé do que, os PlenipNenciários abaixo assinados firmaram o 
presente Acordo. 

Feito em Bruxelas, em treze de janeiro de mil novecentos e seten­
ta e sete. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil.- a) Arnaldo 
V aacoaceUott. 

Pelo Conselho das Comunidades Européias. - a) Benedict 
Meynell. 

ANEXO! 

Produtos para os quais o Brasil aplicará limitações de exporta­
ção para o conjunto da Comunidade, a partir dà entrada em vigor 
do presente Acordo. 
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A Comunidade, por este instrumento, notifica o Brasil de que os 
l1mitcs quantitativos para os produtos têxteis abaixo relacionados se· 
rào repartidos entre os Estados-membros da seguinte maneira: 
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Conforme o convencionado no Artigo 9<1 do presente Acordo, a 
importação de produtos têxteis originãrios do Brasil se processará 
segundo um sistema de duplo controle. O funcionamento desse 
sistema foi acordado entre as duas Partes, da maneira que se 
especifica a seguir. 

As autoridades competentes da Comunidade admitirão automa­
ticamente, e sem demora, as importações de produtos têxteis originá­
rios do Brasi\, mediante a apresentação de um pedido do importador 
acompanhado do original do certificado de exportação, As autorida-

des competentes da Comunidade ficam autorizadas a exigir a 
apresentação de um certificado de exportação para os produtos 
originários do Brasil, enumerados no Anexo I. 

Os certificados de exportação em apreço serão validados pelas 
autoridades brasileiras até o total dos limites quantitativos acorda­
dos. 

Os certificados de exportação emitidos pelas autoridades brasi-
leiras serão aplicáveis aos produtos enumerados no Anexo L 

O certificado de exportação deverã especificar ou conter: 
I. o destino do produto na Comunidade; 
2. o número de série; 
3. o nome e o endereço do importador~ 
4. o nome e o endereço do exportador; 
5. o peso líquido (em quilogramas ou toneladas métricas) e o 

valor; 
6. a categoria e a designação do produto; e 
7. uma certificação, passada pelas autoridades brasileiras, de 

que o volume em questão foi debitado do limite quantitativo 
convencionado no tocante a exportações para a Comunidade, ou, se 
fot o caso, de que se destina a reexportação ou a transformação e 
subseqUente reexportação, para mercado extracornunitário. 

As autoridades competentes da Comunidade não oporâo 
dificuldades em caso de discrepância entre o peso indicado no certifi­
cado de expQ[tação e o peso embarcado ou importado, desde que tal 
discrepância se mantenha dentro de limites razoáveis. As autorida·· 
des brasileiras, por sua parte, procurarão manter essas discrepâncias 
dentro do mínimo possível. 

Em caso de cancelamento total ou parcial de um certificaC:.) de 
exportação, as autoridades brasileiras notificarão as autoridades 
competentes da Comunidade de tal cancelamento. As autoridades 
dos Estados-membros da Comunidade tomarão as medidas adequa· 
das, de conformidade com as disposições administrativas vigentes. 

As autoridades brasileiras encaminharão às autoridades compe­
tentes da Comunidade, por intermédio das Representações diplomá­
ticas dos Estados-membros. assim como diretamente à Comissão das 
Comunidades Européias, informações estatísticas trimestrais que 
contenham o peso líquido total, em toneladas métricas, abrangido 
pelos certificados de exportação emitidos para todas as categorias de 
produtos têxteis a que se aplica o presente Acordo, a débito dos limi­
tes quantitativos de exportação para os Estados-membros da 
Comunidade. 

A Comunidade encaminhará trimestralmente às autoridades 
brasileiras. informações. estatlsticas. prec:isas sobre as importações de 
tais produtos na Comunidade. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 69, DE 1977 

Aprova o texto da Resoluçio A.319 (IX), aprovado pela IX Assembléia da Organiza­
ção Marítima Consultiva lntergovemamental (IMCO), em 1l de nooembro de 1975, que 
contém Emenda à Convençio Internacional de 1966 sobre Linhas de Carga. 

Art. i" É ~provado o texto da Resolução A.3!9 (IX), da IX Assembléia da Organização Marítima 
Consultiva lntergovernamental (IMCO), que contém Emenda à Convenção Internacional de 1966, sobre 
Linhas de Carga. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 28 de junho de 1977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 


